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PORTARIA N° 1747/2019

NOMEIA SERVIDORES PARA

EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o requerimento da Secretária Municipal de Educação;

Considerando-';., necessidade \de extensão - dé: . carga horária para

atendimento a chegada e saídade'alunos; , ' - ' ' .

..Considèrando oprocesso administrativo n° 0002327/2019;

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CÁRMO
DIAS,-np uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Drgânicq
Municipal, com alterações introduzidas posteriormente; / !

RESOLVE:

Art. 1°- Estende carga horária Trcr'período"e--local~indiÇãdos., do servidor abaixo
relacionado.

Valéria ■ Griffo Prof^ 13/06/2019 Extensão para atender.

Gonçalves Xavier •MAPAV A EMEIF chegada e saída de

05 h 12/12/2019 "Severino ■ alunos.

■  EF Vargas Neto

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a 13 de junho de 20Í9.-

Brejetuba-ES, 23 de julho-de 2019.

JOÃO O DIAS
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